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PROCESSO   - A. I. Nº 281317.0458/22-2 
RECORRENTE   - P & S INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 
RECORRIDA   - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RECURSO   - RECURSO VOLUNTÁRIO – Acórdão 4ª JJF nº 0230-04/23-VD 
ORIGEM   - DAT SUL / IFMT METRO 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET 19.08.2024  

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0185-11/23-VD 

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. OPERAÇÃO 
COM MERCADORIAS TRIBUTADAS, CARACTERIZADA 
COMO NÃO TRIBUTADA. Registra-se que a recorrente 
tem como atividade principal o ABATE DE AVES, 
portanto, denominada ABATEDOR. Assiste razão a 
recorrente, pois conforme o artigo 271, no seu parágrafo 
1º dispõe dispensa do pagamento do imposto nas saídas 
internas de aves vivas destinadas a abate em qualquer 
estabelecimento abatedor. A norma posta, trata da 
isenção de aves vivas destinada a abate e suas 
operações subsequentes, ou seja, resultantes do abate, 
que é o caso em epigrafe. Infração insubsistente. 
Modificada a Decisão recorrida. Modificada a Decisão 
recorrida. Recurso PROVIDO. Auto de Infração 
Improcedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário contra a decisão de piso que julgou Procedente o presente Auto de 
Infração foi lavrado em 22/06/2022, para exigir o crédito tributário no valor histórico de R$ 

33.446,52, pela constatação da infração a seguir descrita. 

Infração 01 – 052.001.001 - Operação com mercadorias tributadas, caracterizada como não tributada, através 
da NF-e nº 000.014.258, emitida em 17/06/22, com destino a FRIJEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA 
na forma do demonstrativo de débito de fl. 06 dos autos. Lançado ICMS no valor de R$ 33.446,52, com 
enquadramento no artigo 1º; 2º e 38 da Lei 7.014/96 e multa de 60% tipificada no art. 42, inciso II, alínea “f”, 
do mesmo diploma legal. 

Consta na descrição dos fatos, de que, em ação fiscalizatória, iniciada conforme está no Termo de Ocorrência 
Fiscal nº 0998831254/22-8, o qual, em conjunto com outros documentos, em anexo como instrumento 
probatório, foram analisadas as operações da NF-e nº 000.014.258, chave de acesso nº 2922.0611 0750 0800 
0133 55.00 1000 0142 581003370515. 

Em face da análise das operações da NF-e referida, foi constatado que as mercadorias das operações são 
mercadorias tributadas, galinha pesada congelada, NCM 02071200, vendidas por estabelecimento industrial 
para estabelecimento atacadista e não houve o devido destaque do ICMS relativo a essas operações. 

Às fls. 37 a 48 dos autos, o Contribuinte Autuado apresenta sua defesa. O Autuante desenvolve 
Informação Fiscal às fls. 34/35 dos autos. 

Após a devida instrução processual, a 4ª Junta de Julgamento Fiscal assim decidiu: 

VOTO 

O Auto de Infração, em tela, lavrado 22/06/2022, resultou de uma ação fiscal realizada por agente Fiscal lotado 
na unidade Fazendária POSTO FISCAL HONORATO VIANA, em que, no exercício de suas funções de 
Fiscalização, em Trânsito de Mercadoria, constituiu o presente lançamento fiscal decorrente de operação de 
mercadorias tributadas, caracterizada como não tributada, através da NF-e nº 000.014.258, emitida em 
17/06/22, com destino a FRIJEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA , CNPJ/MF 13.032.743/000195, na 
forma do demonstrativo de débito de fl. 06 dos autos. Lançado ICMS no valor de R$ 33.446,52, com 
enquadramento no artigo 1º; 2º e 38 da Lei 7.014/96 e multa de 60% tipificada no art. 42, inciso II, alínea “f”, 
do mesmo diploma legal. 

Consta na descrição dos fatos, de que, em ação fiscalizatória, iniciada conforme está no Termo de Ocorrência 
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Fiscal nº 0998831254/22-8, o qual, em conjunto com outros documentos, em anexo como instrumento 
probatório, foram analisadas as operações da NF-e nº 000.014.258, chave de acesso nº 2922.0611 0750 0800 
0133 55.00 1000 0142 581003370515. 

Em face da análise das operações da NF-e referida, foi constatado que as mercadorias das operações são 
mercadorias tributadas, “galinha pesada congelada NCM 02071200”, vendidas por estabelecimento industrial 
para estabelecimento atacadista e não houve o devido destaque do ICMS relativo a essas operações. 

Em sede de defesa, o sujeito passivo, diz ser um contribuinte enquadrado na atividade de indústria com CNAE 
principal 1012101 – Abate de Aves, onde emitiu a NF-e 14258, no valor de R$ 185.814,00, utilizando o “CST 
041– Não Tributado”, e sem o destaque do ICMS da operação normal. 

Pontua que a operação está amparada pela dispensa de lançamento e recolhimento do imposto prevista no art. 
271, parágrafo 1º do RICMS/BA que diz: 

Art. 271. Ficam dispensados o lançamento e o pagamento do imposto referentes às saídas internas de: 

§ 1º A dispensa prevista no caput também se aplica nas saídas internas de aves vivas destinadas a abate em 
qualquer estabelecimento abatedor, bem como nas operações internas e interestaduais subsequentes com os 
produtos comestíveis resultantes do abate. 

Pelo o que está, claramente, descrito no art. 271, parágrafo 1° do RICMS/BA, publicado pelo Decreto nº 
13.780/2012, restaria razão ao defendente caso a operação fosse saída interna de “aves vivas destinadas a 
abate”; todavia, como está posto na descrição dos fatos, relativo ao Termo de Ocorrência Fiscal (fl. 4), que deu 
azo ao Auto de Infração, em nenhum momento contestado pelo sujeito passivo, trata-se de “galinha pesada 
congelada NCM 02071200”, sem qualquer orientação isentiva do imposto (ICMS) na legislação baiana. 

Na situação de vendas internas de “galinha pesada congelada”, que é o caso da operação, objeto da autuação, 
amparada pela NF-e nº 000.014.258, com chave de acesso nº 2922.0611 0750 0800 0133 55.00 1000 0142 
581003370515, emitida em 17/06/2022, com destino a empresa FRIJEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA de CNPJ/MF 13.032.743/0001-95, estabelecida no município de Jequié, Bahia, na forma do 
demonstrativo de débito de fl. 06 dos autos, há a incidência do imposto (ICMS), com enquadramento no artigo 
1º; 2º e 38 da Lei nº 7.014/96 e multa de 60% tipificada no art. 42, inciso II, alínea “f”, do mesmo diploma 
legal. 

Pelo exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração, em tela. 

Após a decisão da JJF pela manutenção da autuação, o ora recorrente apresenta peça recursal às 
fls. 58/65, onde teceu o seguinte: 

Nos fatos da autuação, diz que a fiscalização aduziu a falta de destaque do ICMS relativo à 
operação de venda de mercadoria tributada, vendida por estabelecimento industrial a 
estabelecimento atacadista, sendo mercadoria de galinha pesada congelada, NCM 0207.12.00, 
constante na Nota Fiscal-e nº 14258, serie 1, emitida em 17/06/2022, que acompanha o presente 
recurso, sendo cobrado o valor principal de R$ 33.446,52. 

Nas razões que pede para a reforma da decisão. Salienta que está enquadrado na atividade de 
indústria com CNAE principal 1012101 - Abate de Aves, emitiu a Nota Fiscal-e nº 14258, no valor de 
R$ 185.814,00, utilizando o CST 041 - Não Tributado, sem o destaque do ICMS da operação normal. 
Reporta que essa operação está amparada pela dispensa de lançamento e recolhimento do 
imposto prevista no artigo 271, parágrafo 1º do RICMS/BA (DECRETO Nº 13.780/2012 – reproduzido 
na peça). 

Sustenta que não há razão para a cobrança indicada no Auto de Infração recorrido, considerando 
que a sua fundamentação é absolutamente contrária à legislação que regula tal cobrança, 
impondo uma decisão diversa que causará graves consequências à recorrente e que a JJF deixou 
de reconhecer o quanto previsto no § 1º, do Art. 271, que é cristalino: “bem como nas operações 
internas e interestaduais subsequentes com os produtos comestíveis resultantes do abate”. 

Assinala que, se “galinha pesada congelada” é um produto comestível resultante do abate de uma 
ave viva, por consequência se aplica o benefício da não tributação do ICMS, não havendo razão 
para o seu não acolhimento. Situações semelhantes à perseguida pela recorrente ocorreram em 
indústrias semelhantes, conforme prints de Notas Fiscais a seguir: 
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Apresenta que a segunda parte do parágrafo 1º, do artigo 271 do RICMS foi absolutamente 
ignorada pela JJF e é este ponto o motivo da irresignação da recorrente. 

Pede pela improcedência da cobrança é medida que se impõe, pelo que requer o Provimento do 
presente recurso com a consequente anulação do Auto de Infração ora guerreado. 

VOTO 

O Recurso Voluntário é tempestivo desta forma acolho para análise. 

No mérito trata-se de uma única infração, cuja conduta da autuada foi descrita como que efetuou: 
“Operação com mercadorias tributadas, caracterizada como não tributada, através da NF-e nº 
000.014.258, emitida em 17/06/22, com destino a FRIJEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA.  

Inconformada com a decisão de piso, a recorrente afirma estar enquadrado na atividade de 
indústria, cujo CNAE principal é o 1012.1-01 - Abate de Aves, que emitiu a Nota Fiscal-e nº 14258, 
no valor de R$ 185.814,00, utilizando o CST 041 - Não Tributado, sem o destaque do ICMS da 
operação normal, entendendo que a operação estaria amparada pela dispensa de lançamento e 
recolhimento do imposto prevista no artigo 271, parágrafo 1º do RICMS/BA. 

Registre-se que realmente a recorrente tem como atividade principal o Abate de Aves, portanto, 
denominada Abatedor. 

A lide da questão reside na interpretação dada ao artigo 271, no seu parágrafo 1º que assim de 
dispõe: 

Art. 271. Ficam dispensados o lançamento e o pagamento dos impostos referentes às saídas internas de: 

“§ 1º A dispensa prevista no caput também se aplica nas saídas internas de aves vivas destinadas a abate em 
qualquer estabelecimento abatedor, bem como nas operações internas subsequentes com os produtos 
comestíveis resultantes do abate. 

O nobre julgador de piso, se ateve a interpretar parte do parágrafo 1º para embasar seu voto: 

“§ 1º A dispensa prevista no caput também se aplica nas saídas internas de aves vivas destinadas a abate em 
qualquer estabelecimento abatedor, bem como nas operações internas subsequentes com os produtos 
comestíveis resultantes do abate (grifos acrescidos). 
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Ora, se paramos a leitura onde os grifos foram acrescidos, sim, a dispensa dada pelo art. 271, 
apenas residiria nas saídas internas de aves vivas destinadas a abate em qualquer estabelecimento 
abatedor, e assim sendo, a recorrente não poderia aplicar a isenção, tendo em vista que ela 
efetuou operação de venda para um contribuinte atacadista: FRIJEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA de CNPJ/MF 13.032.743/0001-95. 

Entretanto, se lermos o complemento do parágrafo 1º, teremos que as operações internas 
subsequentes dos produtos comestíveis resultantes do abate, também estariam abarcados pela 
dispensa citada no caput, vejamos: 

“§ 1º A dispensa prevista no caput também se aplica nas saídas internas de aves vivas destinadas a abate em 
qualquer estabelecimento abatedor, bem como nas operações internas subsequentes com os produtos 
comestíveis resultantes do abate (grifos acrescidos). 

A norma posta, trata da isenção de aves vivas destinada a abate e suas operações subsequentes, 
ou seja, resultantes do abate, que é o caso em epigrafe. 

De tal forma, assiste razão a recorrente. 

Do exposto, voto pelo PROVIMENTO Total do Recurso Voluntário, julgando IMPROCEDENTE o 
Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, PROVER o Recurso Voluntário apresentado para modificar a Decisão recorrida e 
julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 281317.0458/22-2, lavrado contra P & S INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS LTDA. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 19 de julho de 2024. 

RUBENS BEZERRA SOARES – PRESIDENTE 

VALDIRENE PINTO LIMA – RELATORA 

THIAGO ANTON ALBAN - REPR. DA PGE/PROFIS 


